
CAPÍTULO 9 

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

 

Introdução 

 
A obrigatoriedade da aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento 
pelas concessionárias de energia elétrica tem origem na Lei 8987 de 1995. 
Este dispositivo dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no artigo 175 da Constituição 
Federal que, em seu artigo 29, inciso X, estabelece ao Poder Concedente a 
obrigatoriedade de “estimular o aumento da qualidade, produtividade, 
preservação do meio-ambiente e conservação”. A partir de então, os 
contratos de concessão firmados pelo Poder Concedente, através da 
ANEEL, estabelecem a obrigatoriedade de aplicação de 1% da Receita 
Anual Líquida das empresas concessionárias distribuidoras de eletricidade 
em Programas de Conservação de Energia e de Pesquisa e 
Desenvolvimento do Setor Elétrico Brasileiro. Do conjunto destes recursos, 
um mínimo de 25% deverá ser aplicado em conservação de energia no uso 
final (demanda) e 10% em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D). 
 
A ANEEL publica, anualmente, uma Resolução e um Manual que 
regulamenta a aplicação do 1% previsto nos contratos de concessão. 
Assim, para o ciclo 1998/1999 foi publicada a Resolução 242/98 e para o 
ciclo 1999/2000 foi publicada a Resolução 261/99. Nas condições em que 
vem sendo aplicada a regulamentação, cabe às empresas de energia a 
tarefa de elaborar e submeter seus projetos de P&D para aprovação da 
ANEEL. As agências estaduais de regulação e o PROCEL oferecem suporte 
técnico à ANEEL para realizar uma avaliação dos projetos apresentados. A 
ANEEL confeccionou um Manual para orientar as empresas na elaboração 
de suas propostas (ANEEL, 1999), onde estão apresentadas definições, 
conceitos e tipos de projetos de P&D sujeitos à ação regulatória. Vale 
lembrar que a preocupação da ANEEL em estabelecer mecanismo de coleta 
de fundos para P&D está em sintonia com a atuação de várias outras 
agências de serviços públicos de países onde se promove a competição na 
geração e  no fornecimento de energia elétrica. 
 
O objetivo deste trabalho é oferecer  elementos para uma estratégia de 
aplicação em P&D dos recursos sob a responsabilidade do regulador, de 
maneira a otimizar os benefícios públicos desses investimentos. Em nossa 
análise, trataremos do papel do agente regulador como interveniente do 
processo de alocação de recursos para P&D na área de eficiência 
energética. 



 
Há quatro aspectos relevantes que serão utilizados na estruturação deste 
capítulo: 
 
 
1. Estabelecimento de um sistema de financiamento para P&D em um 

contexto de crescente competição na indústria de eletricidade; 

2. Definição das atividades de P&D. Determinação de prioridades e linhas 
de pesquisa; 

3. Administração dos recursos;  

4. Avaliação e monitoramento das atividades executadas com recursos 
controlados ou sob responsabilidade do órgão regulador. 

 
Apresenta-se inicialmente uma breve avaliação dos impactos das reformas 
do setor elétrico e os investimentos em P&D de maneira geral. Considera-
se relevante para a presente análise a conceituação de P&D dentro desse 
contexto, de modo a delimitar, de um lado, as áreas de atuação da 
regulação pública e, de outro, as áreas onde o mercado indicará 
prioridades e montantes de investimentos nas diversas áreas de Pesquisa e 
Desenvolvimento. Após essa discussão aborda-se, com maior ênfase, os 
aspectos relacionados à elaboração de uma estratégia para orientar o papel 
do órgão regulador na área de eficiência energética. 

 

 

1.  O FINANCIAMENTO DE ATIVIDADES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO:  IMPACTOS DA 
REFORMA 
 
 
No plano internacional, tem-se verificado que as reformas destinadas a 
introduzir mecanismos concorrenciais entre as empresas de energia 
resultaram em impactos importantes nas atividades de P&D da área 
energética. Em especial, durante o período de transição, quando ainda 
estão sendo definidas as novas regras, é particularmente importante 
prover mecanismos para garantir a continuidade de projetos de Pesquisa e 
Desenvolvimento de interesse para a sociedade. Desse modo, o mecanismo 
estabelecido nos contratos de concessão, destinando parte da receita das 
empresas de eletricidade para atividades de P&D, pode desempenhar um 
papel importante no Brasil.   
 
Atualmente, como a proposição e implementação dos projetos de P&D é de 
responsabilidade das empresas de energia, torna-se necessário 
compreender o modo pelo qual o novo contexto competitivo condiciona a 



determinação de prioridades e interesses em P&D para estas empresas. 
Como será visto adiante, este é um momento delicado para várias 
atividades de P&D, que exigem, geralmente, longo tempo de maturação e 
implicam, freqüentemente, em maiores riscos para o investidor. Além 
disso, enquanto a competição pode ser útil para estimular algumas áreas 
de P&D, poderá deixar de lado outros tópicos que são de importância para 
a sociedade e que deverão ser objeto de atenção do poder público.  
 
Assim, por exemplo, em um ambiente de concorrência entre empresas de 
energia elétrica, um projeto de P&D destinado a desenvolver tecnologias de 
informação que possibilitem maior rapidez e menores custos na cobrança 
das contas de energia poderá ter maior interesse e prioridade do que o 
desenvolvimento de uma tecnologia de combustão que produza menos 
poluentes atmosféricos. No primeiro caso, são evidentes as vantagens 
econômicas, que podem ser imediatamente apropriadas pela empresa. Já 
no segundo caso, os benefícios do investimento em P&D serão menos 
significativos na definição de prioridades. 
 
 
 
2.  OS PRIMEIROS IMPACTOS: REDUÇÃO DE INVESTIMENTOS 
 
 
Uma das justificativas para a necessidade de intervenção nas atividades de 
P&D na área de energia por parte de agências públicas de regulação foi a 
brusca redução de investimentos e a desagregação de linhas de pesquisas 
nesse setor. Nos Estados Unidos, por exemplo, antes mesmo de ter início a 
reforma do setor elétrico, houve um decréscimo dos investimentos em 
Pesquisa e Desenvolvimento. Isso ocorreu de maneira ainda mais 
acentuada entre as empresas de energia elétrica do tipo investor-owned 
utilities – IOU (i.e., empresas de propriedade de investidores). No conjunto 
daquele país, os investimentos totais realizados em P&D na área de 
energia elétrica tiveram seu pico no final da década de 1970 e início da 
década de 1980, quando ainda era um setor fechado à competição, 
chegando a representar quase 0,25% do PIB anual. No entanto, estes 
investimentos declinaram progressivamente ao início das reformas, 
chegando a atingir um valor de apenas 0,05% do PIB em 1996 (Dooley, 
1997). A Figura 9-1 mostra a evolução dos gastos em P&D, sendo possível 
observar que, na década de 1990, nos Estados Unidos, foram reduzidos 
tanto os investimentos públicos, quanto os investimentos do setor privado.  
 
O financiamento dos seis principais programas de P&D existentes nos 
Estados Unidos, na década de 1990, experimentaram cortes a partir de 
1995. Esses programas abrangiam as seguintes áreas: (a) células de 
combustível (fuel cells), (b) gaseificação do carvão, (c) turbinas a gás 
(advanced gas turbines), (d) energia solar fotovoltáica, (e) tecnologias de 



armazenamento de energia elétrica; (f) energia eólica (U.S. General 
Accounting Office, 1996). Muitas dessas pesquisas eram realizadas por 
consórcios de empresas privadas e com participação dos governos federal e 
estadual. Com o advento da concorrência, as empresas reformularam suas 
estratégias e se retiraram desses projetos, comprometendo, desse modo, a 
sua continuidade. 
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Figura 9-1:   Investimentos em P&D na área de Energia nos Estados 
Unidos (1974-1996) 

 
Fonte: (Dooley, 1997).  
Notas: Os valores incluem investimentos em energia fóssil, renováveis, 
conservação de energia e energia nuclear. 

 

Reforçando essa tendência, Blumstein et al. (1998), com base em dados 
colhidos pela Comissão Federal de Regulação dos Estados Unidos (Federal 
Energy Regulatory Commission), mostram que os investimentos anuais em 
P&D tiveram uma acentuada queda a partir de 1993, sendo que, em 1996, 
o total investido (US$386 milhões) representou apenas 45% daquele 
correspondente ao ano de 1993. Esse fato não apenas ocorreu no país 
como um todo, como também foi especialmente marcante na Califórnia, 
tradicional centro de inovação tecnológica e de práticas de eficiência 
energética. Naquele Estado, os investimentos em P&D diminuíram em 
mais de 50% após o início do processo de reestruturação do setor elétrico.  
 
A redução em P&D tem ocorrido não apenas nos Estados Unidos, mas 
também em diversos países da OCDE. Na Holanda, por exemplo, 
investimentos em pesquisa na área de fontes renováveis caíram pela 
metade desde 1992, enquanto os da área nuclear diminuíram em 40% e 
aqueles relacionados com energia fóssil mantiveram-se constantes em 
termos nominais (Friedman, 1998). 
 



Um indicador freqüentemente utilizado para medir-se a importância dos 
investimentos em P&D é a relação entre o volume de recursos gasto nessa 
atividade e o faturamento da indústria de eletricidade. Embora a NARUC1 
tenha feito uma recomendação para que as empresas de energia elétrica 
dos Estados Unidos dedicassem pelo menos 1% de suas vendas de 
eletricidade para investimentos em P&D, na prática, isso não tem ocorrido.  
 
Em 1994, em média, apenas cerca de 0,3% do faturamento com as vendas 
de eletricidade nos Estados Unidos2 foram investidos em P&D. Esse valor 
tem diminuído desde então. A Tabela 9-1 apresenta os níveis de 
investimento em P&D como percentuais do faturamento do setor de 
eletricidade em alguns países industrializados. Deve-se observar que a 
maior percentagem tem sido verificada na Holanda, onde se situa na faixa 
de 0,7-0,6%, ou seja, em nenhum desses países tem sido atingida a marca 
de 1%. Em contraste, Tabela 9-2 mostra o nível relativamente elevado de 
dispêndio em P&D, em uma amostra de empresas de eletricidade de países 
da OCDE, no final da década de 1980, quando ainda não tinham sido 
introduzidas as reformas setoriais. Naquela amostra, a média da 
porcentagem de receita destinada à P&D era de 2,6%. 
  
Com relação ao Brasil, Soares (1997) contabiliza gastos anuais entre US$ 
15–30 milhões, no período de 1980 a 1995, para P&D do setor elétrico.  
Grande parte desses recursos era proveniente da ELETROBRAS até o ano 
de 1993, quando chegaram a quase 90% dos investimentos, mas 
reduzindo sua participação para 53% (1994) e 47% em 1995. Muitos dos 
esforços empreendidos no Brasil em P&D na área de eletricidade foram 
realizados de maneira cooperativa entre setores industriais, universidades 
sob a coordenação da ELETROBRAS e, freqüentemente, sediados no 
Centro de Pesquisas da ELETROBRAS (CEPEL).  Mesmo considerando 
esses valores em dólares correntes , é evidente que os recursos que foram 
disponibilizados, anualmente, durante esse período, superam em muito o 
montante de US$6,68 milhões aplicados pelas empresas de eletricidade no 
ciclo 1998/99 com os recursos sob controle do regulador. 
  

                                                 
1 NARUC-National Association of Regulatory Utility Commissioners. É um conselho 
consultivo, composto pelas agências de regulamentação de serviços públicos de  
cinqüenta estados americanos, Distrito de Columbia, Porto Rico e Ilhas Virgens 
com o objetivo de defender o interesse do consumidor, aprimorando a qualidade e 
a eficácia da regulamentação dos serviços públicos nos Estados Unidos. 
2 Como referência, o setor industrial nos Estados Unidos investe cerca de 3,1% de 
seu faturamento em Pesquisa e Desenvolvimento. 
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Figura 9-2: Investimentos anuais em P&D do setor elétrico (US$ milhões 
correntes) 

Fontes: Soares (1997) e ANEEL (1999). 

Nota: Até 1995, os valores referem-se a investimentos em P&D da ELETROBRAS e 
Ministérios de Minas e Energia, Indústria e Comércio e Ciência e Tecnologia. O valor 
referente a 1999 corresponde aos projetos de P&D das empresas concessionárias 
aprovados pela ANEEL para o ciclo 1998-99 (Resolução 261).  
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Tabela 9-1: Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento em 
alguns   países 

 % das vendas  

Estados Unidos Média: 0,3%. Existe a recomendação da NARUC para destinar-se 1% 
da receita para P&D, mas isso raramente tem sido verificado. 

Inglaterra 0,3-0,1% 

Holanda 0,7-0,6% 

Espanha Antes da reestruturação, as empresas eram obrigadas a investir 0,85% 
da receita em P&D. Após a reestruturação, a expectativa é que esses 
valores se reduzam para 0,35%. 

Noruega 0,3% 

Fonte : Dooley, 1998. 

 
 
 
 

Tabela 9-2: Dispêndio bruto em P&D e vendas de eletricidade 1989 (milhões 
de US$) 

Empresa Despesa com 
P&D 

Receita % 

Kansai (Japão) 0,67 17,38 3,9 

Tokio (Japão) 1,30 35,17 3,7 

EDF (França) 0,60 26,92 2,2 

Ontario Hydro (Canadá) 0,13 6,26 2,1 

Hydro-Quebec (Canadá) 0,11 5,50 2,0 

ENEL (Itália) 0,18 13,57 2,3 

RWE (Alemanha) 0,11 19,96 1,0 

Bonneville Power (EUA) 0,20 2,44 0,8 

British Columbia (Canadá) 0,01 1,77 0,5 

Total  3,13 119,97 2,6 

Fonte : Ribeiro (1994), p. 78, citado em Soares (1997). 

 

 



3.  A DIVERSIFICAÇÃO DOS INTERESSES EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

 

As reformas do setor elétrico têm levado a uma alteração da estrutura da 
indústria e busca de diversificação de atividades com conseqüências para 
o financiamento da P&D na área de energia. Na Inglaterra, por exemplo, 
tem surgido multi-utilities, que combinam diversos tipos de serviços, como 
energia elétrica, gás natural, telefone, lixo, água e esgotos. Nos Estados 
Unidos, isso também tem acontecido, com algumas empresas oferecendo 
serviços de TV a cabo, telefone, serviços de Internet, água e esgotos. Essa 
diversidade de serviços e formas de realizar negócios também tem 
reorientado o interesse dessas empresas nos investimentos em P&D. 
Havendo novas oportunidades de realizar empreendimentos com retornos 
mais atrativos e rápidos do que aqueles relacionados com energia elétrica,  
é provável que não exista interesse imediato em realizar investimentos de 
maior risco e tempo de maturação na área de energia. Pode haver, 
portanto, interesse por parte dessas empresas em desenvolver projetos de 
P&D em outras áreas, que apresentem melhores oportunidades para seus 
negócios.   

Nos Estados Unidos, durante o início da reforma do setor elétrico,  
ocorreu, também, uma redução no financiamento governamental, 
conforme mostra a Figura 9-1. Isso era justificado sob o argumento de que 
a reestruturação do setor incluía a transferência de responsabilidades em 
matéria de Pesquisa e Desenvolvimento para a iniciativa privada.  Desse 
modo, a competição estimularia maior inovação tecnológica e, 
necessariamente, maiores investimentos em P&D. No entanto, esse 
argumento parece ter sido invalidado, pois houve, de fato, uma forte 
retração nos investimentos, ficando claro que atividades de P&D, por 
apresentarem maior risco, longo tempo de maturação e características de 
bem público, não serão realizadas por empresas privadas.  

No Brasil, já existem indicações de que algumas empresas de eletricidade 
se interessam em oferecer novos serviços e diversificar suas atividades. A 
CEMIG, CPFL e COPEL, por exemplo, estudam a criação de ESCOs, ou sua 
participação em empresas desse tipo para oferecer serviços de eficiência 
energética. A CPFL  iniciou um serviço de seguro para seus clientes para 
proteção de equipamentos elétricos. 

 

 

4.  EFEITOS DE LONGO PRAZO 

 

A perspectiva de menor prazo para obtenção de resultados de P&D decorre 
da necessidade de maiores lucros e competitividade no atual modelo para 



a indústria de eletricidade. Como resultado, existe menor interesse em 
investimentos em modernas e avançadas tecnologias de geração e 
preferência por tecnologias de informática, que ajudam a diferenciar os 
produtos oferecidos pelas empresas. De fato, os projetos que interessam as 
empresas são de curto prazo e de baixo risco, procurando atender os 
interesses dos acionistas e investidores.  

A pesquisa básica e ambiental perdeu terreno para projetos cujo mérito é 
aumentar, no curto prazo, a competitividade da indústria de energia. Isso 
acontece na Inglaterra, onde o setor elétrico tinha um horizonte típico de 
investimentos em P&D de 5 a 7 anos e, mais recentemente, vem se 
restringindo a projetos na faixa de 1-3 anos. O mesmo está acontecendo 
na Suécia, Bélgica e Itália. Nos Estados Unidos, muitas empresas estão 
retirando recursos de projetos relacionados com tecnologias avançadas--
como turbinas a gás (advanced gas turbines) e novos tipos de células de 
combustível (fuel cells) (Friedman,1998)--e investindo mais em tecnologias 
de comunicação e informática, bem como em suas aplicações para 
medição e tarifação dos consumidores. De fato, o maior volume de 
investimento em P&D tem sido orientado ao mercado consumidor e 
destinado à criação de novos produtos e serviços. 

Além disso, espera-se um incremento dos investimentos das empresas em 
P&D em pesquisas visando melhorar a eficiência de operação do sistema 
elétrico. Nessa área, incluem-se investimentos em tecnologias de 
gerenciamento da distribuição de carga e sistemas de medição que 
viabilizem a tarifação em tempo real.  

 

Conclusões 

O corte nos investimentos de P&D é parte da estratégia das empresas de 
energia elétrica para reduzir seus custos operacionais e ampliar sua 
competitividade. Além disso, é resultado da incerteza quanto à apropriação 
do benefício de investimentos em P&D que não sejam operados 
diretamente pela empresa. De fato, as empresas de energia elétrica 
passaram a considerar somente investimentos de curto prazo de 
maturação, baixo risco e que preservem vantagens competitivas, i.e., 
redução nos custos operacionais.  

Nos Estados Unidos, os recursos destinados a pesquisas associando  
empresas de energia e órgãos públicos vêm declinando, pois as empresas 
passaram a considerá-la uma desvantagem em relação aos concorrentes 
(incluindo produtores independentes) que não participem do esforço. 
Várias empresas deram preferência a projetos passíveis de serem 
patenteados, de modo a controlar os direitos de comercialização dos 
resultados. Entre 1994 e 1996, as contribuições das empresas 
consorciadas ao Electric Power Research Institute (EPRI) sofreram redução 



de cerca de 30%, mesmo após o EPRI reorientar os projetos de pesquisa 
para atender aos novos interesses das empresas.  

Entende-se que, uma vez esgotadas as oportunidades de redução de 
custos com as tecnologias e métodos atualmente aplicados, haverá 
interesse em aumentar os recursos para P&D. No entanto, é razoável 
admitir que os investimentos em P&D venham a orientar-se para áreas que 
não impliquem em benefícios e vantagens comparativas a empresas 
concorrentes. Em conseqüência, é bastante provável que muitas atividades 
de pesquisa que poderiam trazer benefícios públicos, especialmente na 
área ambiental, não possam ser financiadas dessa maneira. 

 
 

5.  DEFINIÇÃO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO NO BRASIL 

 

Inicialmente,  é necessário conceituar os tipos de pesquisa no contexto de 
um setor submetido à concorrência. Pretende-se aqui oferecer uma 
classificação que procure orientar a atenção da ANEEL para as atividades 
de P&D que não serão priorizadas por empresas competindo entre si.  

Considerando a busca de eficiência econômica pelas empresas de energia 
elétrica, bem como sua provável diversificação de interesses e prioridades, 
menor horizonte para investimentos em P&D e seleção de projetos com 
menor risco, propõe-se aqui adotar uma classificação de atividades em 
P&D similar àquela adotada por algumas agências de regulamentação dos 
Estados Unidos: 

1. P&D de interesse público 

2. P&D competitiva   

 

1. P&D de interesse público. Blumstein et al (1998) definem pesquisas de 
interesse público como aquelas que não são adequadamente concebidas e 
financiadas pelo mercado competitivo, uma vez que alguns ou todos os 
benefícios resultantes são amplamente difundidos e não podem ser 
capturados, de modo exclusivo, por empresas individualmente. Como 
exemplo, podem ser citadas pesquisas básicas nas áreas de combustão e 
controle de emissões, e de conservação de energia, que podem ter impactos 
positivos não só para o meio ambiente, mas também para a operação do 
sistema elétrico.   

Há dificuldade em definir com precisão as pesquisas de interesse público. 
No entanto, uma característica fundamental das pesquisas de interesse 
público é a sua coerência com metas estabelecidas por outras políticas 
públicas, tais como, políticas para melhoria do meio ambiente, políticas de 



melhoria de qualidade de vida, entre outras. De fato, estas áreas fogem ao 
escopo principal de atividade das empresas privadas. Desse modo, cabe ao 
poder público determinar as prioridades e os investimentos que devem ser 
realizados nessas áreas.  

 

2. P&D competitiva.  Entende-se como pesquisa competitiva aquela que 
pretende desenvolver avanços científicos e tecnológicos que promovam o 
benefício econômico das empresas de energia elétrica, colocando-as em 
posição vantajosa frente aos seus concorrentes. Grande parte dos 
investimentos em eficiência realizados do lado da oferta de energia elétrica 
têm o caráter de pesquisa competitiva, a menos que fatores tais como, 
longo prazo de maturação e elevados riscos, inviabilizem investimentos 
dessa natureza.   

As atividades de P&D nessa área produzem benefícios que as empresas de 
energia elétrica podem apropriar-se dentro do prazo adequado para 
retorno de seus investimentos. Desse modo, torna-se importante entender 
a evolução tecnológica como uma função do mercado competitivo. Um 
órgão regulador deve ser capaz de promover uma ampla consulta para 
estabelecer os limites entre pesquisa competitiva e pesquisa de interesse 
público. Este deve ser um processo de reformulação constante, 
acompanhando a evolução do desenvolvimento tecnológico e das 
características do mercado de energia elétrica. 
 

 



Tabela 9-3: Áreas de atuação em Pesquisa e Desenvolvimento  

 Objetivo Decisor/agentes Financiamento 

P
es

q
u
is

a 
co

m
p
et

it
iv

a 

 

Reduzir custos de produção, transmissão 
e distribuição. 

Promover a “diferenciação” de produtos e 
serviços, desenvolver novos negócios por 
meio da eficiência energética e aumentar 
lucros.  

Produtos “patenteáveis” com rápido 
retorno. 

 

 

Empresas/iniciativa 
privada 

Mercado competitivo 

 

Investimento das 
próprias 
empresas 

P
es

q
u

is
a 

d
e 

In
te

re
ss

e 
P
ú
b
li

co
  

Realizar investimentos para atender 
determinados padrões estabelecidos pela 
regulamentação. 

Reduzir gastos de energia do consumidor 
final. 

Reduzir a necessidade de expansão da 
capacidade de geração. 

Reduzir impactos ambientais, 
promovendo tecnologias limpas.  

Transformar mercados de energia para 
absorver a P&D.  

 

ANEEL – órgão 
regulador (Sociedade) 

Governo (federal, 
estadual, municipal), 
Políticas Públicas 

Consumidores, 
indústria de 
equipamentos, 
concessionárias de 
eletricidade  

 

Recursos 
previstos nos 
contratos de 
concessão 

 

  
 
Entende-se que o foco de atenção da ANEEL seja orientado às pesquisas 
de interesse público, sendo, para isso, necessário estabelecer prioridades 
em relação às linhas de pesquisa e aos montantes de investimento. No 
modelo vigente, as empresas de energia elétrica  concebem as propostas de 
P&D e, desse modo, é razoável que os projetos do tipo “estratégico” 
(conforme a terminologia do Manual da ANEEL para o ciclo 1999-2000, v. 
seção seguinte) tenham prioridade e maior participação nos investimentos 
em P&D, a menos que a regulamentação seja mais explícita e determine 
exatamente quais são os seus limites.  

 

Nesse contexto, é também possível que projetos de interesse público sejam 
também de atrativos para empresas de energia elétrica e, portanto, 
venham a ser propostos (ver Figura 9-3). Para isso seria necessário haver 
uma sinalização ou determinação de quais seriam esses projetos 
prioritários. No entanto, no modelo adotado, como são as próprias 
empresas que propõem os planos de P&D predomina a visão de cada 
companhia, sendo que muitos dos projetos apresentados até o momento 



poderiam ser propostos sem a existência de regulação, seja porque trazem 
vantagens financeiras para as empresas no curto prazo, seja porque fazem 
parte de suas estratégias de posicionamento competitivo no médio e longo 
prazos.  

Figura 9-3: Diagrama representativo das áreas de interesse em 
P&D do ponto de vista público e das concessionárias de 
eletricidade e as relações com seu financiamento. 

 

 

A Figura 9-3 apresenta, esquematicamente, os diferentes âmbitos de 
interesses em P&D, seja do ponto de vista da sociedade ou das empresas 
de eletricidade. O desafio do regulador está na maximização da área total 
representada pelos dois círculos, procurando empregar os recursos 
coletados dos consumidores da maneira mais eficiente, aproveitando 
também os mecanismos de mercado para obter o melhor resultado dos 
investimentos em P&D.  

Como estratégia de médio prazo, a ANEEL deveria interferir na alocação de 
recursos para incentivar pesquisas cooperativas, diluindo o risco embutido 
em projetos maiores de retorno incerto ou de longo prazo. No presente 
formato de apresentação de projetos pelas próprias empresas, haveria 
dificuldade para que isso ocorresse.  
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6.  A APLICAÇÃO DE RECURSOS SOB CONTROLE DO REGULADOR EM PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO 

Nesta seção, são apresentados os principais elementos do Manual de 
orientação para elaboração de projetos da ANEEL, com o propósito de 
caracterizar a presente estratégia e tendência de investimentos em P&D. 
Além disso, apresenta-se uma breve análise dos projetos aprovados em 
1998/99, com o objetivo de verificar a participação da área de eficiência 
energética do lado do uso final e do lado da oferta.   

Apresenta-se a seguir uma síntese da classificação das áreas de P&D 
utilizada pela ANEEL para os projetos propostos pelas empresas:  

• Eficiência Energética: desenvolvimento de tecnologias e métodos para 
reduzir o consumo de energéticos para a geração de eletricidade 
(melhoria de eficiência do lado da oferta) e equipamentos de uso final 
(lado da demanda, ou uso final). Incluem também o desenvolvimento de 
tecnologias para avaliar a melhoria de eficiência das tecnologias de uso 
final. 

• Energia Renovável: captação e conversão das fontes renováveis (solar, 
eólica, biomassa, PCHs) para gerar eletricidade e melhoria do 
desempenho técnico e econômico dos sistemas de energia renovável. 

• Geração de Energia Elétrica: são projetos direcionados a obter 
melhorias de eficiência energética e/ou desempenho ambiental de 
tecnologias de geração, reduzindo os custos de produção.  

• Meio Ambiente: projetos destinados a melhorar o entendimento dos 
impactos ambientais provocados pela exploração de energia elétrica e 
as medidas mitigadoras dos mesmos.  

• Pesquisa Estratégica: melhorar a capacidade competitiva das empresas. 
Novos negócios para as empresas adequação de produtos e serviços a 
diferentes padrões de mercado e regulações para melhorar a posição 
competitiva das empresas. 

 
Não é nosso objetivo discutir a classificação acima, mas apenas precisar 
melhor a definição de atividades de P&D na área de eficiência energética 
que devem ser reguladas pelo poder público considerando a realidade de 
um mercado competitivo para atuação de empresas de eletricidade. Como 
é possível notar essa classificação não deixa clara a distinção entre 
pesquisa comercial (que pode ser incluída na tipologia “pesquisa 
estratégica”) e pesquisa de interesse público, conforme foi apresentado na 
seção anterior.  

O Manual da ANEEL evidencia também a importância em relação aos 
resultados de projetos de pesquisa e à necessidade de equipes com 
formação acadêmica adequada. Além disso, a ANEEL considera que os 



projetos apresentados devem estar de acordo com diretrizes de P&D do 
setor elétrico.  

Em 1999, o total de recursos aplicados em P&D pelas empresas de energia 
elétrica foi de R$12.026.567,00 (US$6,9 milhões)3. Uma análise preliminar 
dos projetos apresentados no ciclo 1998-99, baseada na descrição das 
propostas das empresas, mostra que cerca de 92% dos recursos foi 
destinado a pesquisas consideradas estratégicas, 3% na área de Meio 
Ambiente e 5% em projetos de P&D na área de Eficiência Energética. Cerca 
de 16% desses recursos estão sendo utilizados nas próprias empresas, 
com gastos de pessoal envolvido nos projetos. Os projetos na área de 
eficiência energética que puderam ser identificados estão apresentados na 
Tabela 9-4. 

 

Tabela 9-4: Investimentos em projetos de P&D na área de Eficiência 
Energética aprovados pela ANEEL para o ciclo 1998/99 

Empresa Recursos 
investidos 

Título do projeto 

EBE R$ 335.040,00 Metodologia para avaliação de perdas técnicas 
e comerciais 

R$ 147.067,00 Metodologia para cálculos de perdas em 
alimentadores. 

R$ 45.900,00 Avaliação de equipamentos eletro-rurais. 

CEMIG 

R$ 50.000,00 Implementação de novas funções de controle 
em bancos de capacitores, reduzindo perdas no 
sistema com correção de perdas de reativo de 
forma padronizada. 

COELBA R$ 33.175,00 Medição online do rendimento de um motor de 
indução trifásico – bancada de ensaio. 

Total de investimentos em projeto de P&D na área de 
Eficiência Energética 

R$ 611.182,00  (5% do 
total) 

Total de recursos destinados a P&D (ciclo 1998/99) R$ 12.026.567,00 
 

A maior parte dos projetos apresentados pelas empresas têm a 
classificação de pesquisas estratégicas e todos os projetos de eficiência 

                                                 
3 Em 1999, a Comissão de Energia da Califórnia aprovou projetos em um 
montante de US$34 milhões em seu Programa de Pesquisa de Interesse Público 
(Public Interest Energy Research - PIER), ou seja, cerca de cinco vezes mais que o 
volume aprovado para todo o Brasil (a capacidade instalada da Califórnia é 
ligeiramente superior à do Brasil) (CEC, 1999). 



energética (com exceção dos dois de menor porte, ver Tabela 9-4) visaram a 
melhoria de eficiência do lado da oferta, diminuindo as perdas técnicas das 
empresas.  

Nesse quadro, ao invés de avaliar e fiscalizar essas atividades, seria mais 
apropriado que o regulador priorizasse sua ação para as áreas de P&D que 
não serão, normalmente, contempladas pelas empresas em seus processos 
de redução de custos. 
 
 
7.  O GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

A recente criação dos fundos setoriais com a aprovação da Lei 9.991 
(24/julho/2000) estabelece significativas mudanças nos montantes de 
recursos destinados a P&D do setor elétrico e na gestão dos recursos 
conforme vinha sendo feita até agora pela ANEEL. O volume total de 
recursos para P&D deverá aumentar significativamente com a inclusão dos 
segmentos de transmissão e geração de eletricidade, e sua gestão será 
compartilhada entre a ANEEL e um Comitê Gestor que se 
responsabilizarão pela alocação de 50% dos recursos cada um (Tabela 9-
5). As implicações para a ANEEL são grandes pois crescerá seu papel na 
avaliação das propostas das empresas para P&D, e haverá uma redução de 
suas atividades na avaliação das propostas de eficiência energética (que se 
restringirão à análise de projetos de uso final). 



Tabela 9-5: Mudanças no montante de recursos para P&D e seu 
gerenciamento:  Lei 9.991 

Fontes de 
financiamento 

Resoluções da ANEEL Lei 9.991 (24/julho/2000) 

Companhias de 
Distribuição 

Contribuição equivalente a 
1% (valor mínimo) da 
receita operacional anual, 
sendo que pelo menos 
0,25% deve ser empregada 
em projetos de eficiência 
energética do lado da 
demanda e 0,1% em 
projetos de P&D. O restante 
é aplicado em projetos de 
eficiência do lado da oferta. 
 
Gerenciamento: ANEEL 

Contribuição mínima de 
0,75% de sua receita 
operacional líquida para 
P&D e 0,25% para projetos 
de eficiência energética do 
lado da demanda(1).  
 
Gerenciamento: FNDCT e 
ANEEL (50% dos recursos 
para P&D cada um). A 
ANEEL gerencia a aplicação 
dos recursos em eficiência 
energética.  

Companhias de 
transmissão 

Nenhuma contribuição Contribuição mínima de 1% 
de sua receita operacional 
líquida para P&D. 
Gerenciamento: FNDCT e 
ANEEL (50% dos recursos 
para P&D cada um). 

Companhias de 
geração de 
eletricidade, 
Produtores 
independentes(2) 
(exceto fontes 
renováveis) 

Nenhuma contribuição Contribuição mínima de 1% 
de sua receita operacional 
líquida para P&D. 
Gerenciamento: FNDCT e 
ANEEL (50% dos recursos 
para P&D cada um). 

  Notas: (1) até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos serão 
de 0,5%, tanto para pesquisa e desenvolvimento, como para programas 
de eficiência energética na oferta e no uso final da energia. Esse 
percentual poderá ser mantido após essa data para empresas que 
comercializem até 1.000 GWh/ano. (2) Exceto aqueles que produzem 
eletricidade a partir de energia eólica, solar, biomassa e PCHs. 
 
 
 
8.  AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

 

A avaliação inicial de projetos tem sido feita pela ANEEL e agências 
estaduais, com uma eventual participação informal de assessores de 
universidades e centros de pesquisas. Não está claro como serão avaliados 



os resultados finais e como será feita o acompanhamento dos projetos 
submetidos anualmente à ANEEL. Cabe mencionar que a avaliação de 
projetos de P&D é de difícil padronização, requerendo especialistas 
diversos em função da natureza de cada projeto envolvido. Agências como 
CNPq e FINEP, por exemplo, seriam mais apropriadas para fazer a 
avaliação e acompanhamento dos projetos de P&D. Já existe considerável 
experiência nessas agências de fomento em estabelecer procedimentos e 
comitês específicos para realizar análises em áreas de diversos campos de 
atividades de P&D. 

No caso dos projetos financiados através do FNDCT, conforme prevê a Lei 
9.991 a avaliação e acompanhamento dos projetos será feita por um 
Comitê Gestor, do qual participam o CNPq e FINEP, e representantes do 
MCT e Administração Central.  

 

9.  SUGESTÕES DE ESTRATÉGIAS PARA A REGULAÇÃO PÚBLICA 

Para que se continuem os progressos de maior difusão de fontes 
renováveis e tecnologias de uso eficiente de energia, é fundamental que 
sejam realizados desde já investimentos em P&D para que as mesmas 
possam se tornar competitivas no futuro. 

O desenvolvimento de opções de políticas e a execução dos projetos de 
P&D pode ser facilitado por um mecanismo de colaboração entre os 
Estados, agências federais e empresas de energia elétrica, grupos de 
interesses e outros, não havendo necessidade de novas instituições de 
P&D.  

 

Um modelo de financiamento, gerenciamento e alocação de recursos para P&D: o 
setor de petróleo e gás 

O setor de petróleo e gás apresenta um modo de financiamento de P&D 
que pode servir de modelo para uma estratégia alternativa de utilização 
dos recursos de P&D do setor elétrico.  

Desde 1997, parte dos recursos arrecadados como royalties advindos da 
produção de petróleo e gás são repassados ao Ministério de Ciência e 
Tecnologia com a finalidade de “financiar programas de amparo à pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do 
petróleo”4. Em 1999, foi criado o Plano Nacional de Ciência e Tecnologia do 
Setor Petróleo e Gás Natural – CTPETRO, estabelecendo diretrizes para 
essas atividades e a composição de seu comitê de coordenação.  

                                                 
4 Lei n o 9.478/97 



O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, 
agência integrante do CTPETRO, foi responsável pelo edital para 
apresentação de propostas por um total de R$10 milhões disponibilizados 
para o Plano. O edital estabeleceu linhas de atividades e áreas temáticas 
relacionadas ao setor de petróleo e gás, nos seus aspectos de pesquisa 
básica, tecnológica, planejamento, gestão ambiental, projetos na área de 
transporte, entre outras. Esse edital permitiu selecionar, de modo 
competitivo, as melhores propostas, segundo o mérito e a capacitação 
científica dos proponentes. As propostas deveriam atender, ainda, a 
determinadas características como “contribuição para superação das 
disparidades regionais, vinculação a ações cooperativas 
universidade/empresa nas áreas temáticas; potencialidade para 
contribuição relevante e/ou original para o desenvolvimento científico ou 
tecnológico”. O julgamento das propostas obedece aos critérios e 
procedimentos aplicados pelo CNPq. 

 

10.  IMPACTOS DO PROCEDIMENTO ATUAL DA ANEEL 

O sistema vigente de alocação e gerenciamento de recursos tende a 
apresentar as seguintes conseqüências: 

• Concentração regional de recursos em P&D, acentuando as diferenças 
já existentes.  

• Projetos de P&D de eficiência energética do lado da demanda 
envolvendo outros parceiros (indústrias, consumidores), podendo 
resultar em conflito de interesse entre as concessionárias e os outros 
parceiros. 

• Dificuldade de realização de pesquisa em cooperação. 

• Possibilidade de não haver recursos compatíveis com as necessidades 
regionais, principalmente a médio e longo prazos (é o caso da Região 
Norte, em particular), uma vez que os investimentos estão vinculados à 
receita das concessionárias. 

• Priorização de projetos de curto prazo que as concessionárias poderiam 
realizar com seus próprios recursos porque resultam em redução de 
seus custos. 

• Apropriação pelas concessionárias dos benefícios advindos dos 
investimentos em P&D realizados com os recursos sob controle do 
regulador. 

 

 

 



11.  RECOMENDAÇÕES PARA UMA ESTRATÉGIA 

1) Realizar consultas com especialistas, empresas concessionárias e 
instituições de pesquisa para definir áreas de pesquisa de interesse 
público, procurando maior coerência com as demais políticas públicas 
nos níveis regional e nacional. Em decorrência disso, recomenda-se que 
se elaborem planos pluri-anuais, compatíveis com as diretrizes 
apontadas pelas consultas. 

2) Maior ênfase em temas para P&D relacionados com o uso final de 
energia. 

3) Incentivos à pesquisa em cooperação envolvendo empresas de energia 
elétrica, empresas de equipamento elétrico e centros de pesquisa. 

4) A avaliação/acompanhamento dos projetos deverá ser realizada por um 
painel de especialistas, possivelmente aproveitando a estrutura 
existente do CNPq e da FAPESP, entre outros. 

5) Propor sistemas de gestão e acesso aos fundos para P&D de maneira 
competitiva, com a participação de universidades, empresas ou 
consórcios. A seleção dos projetos poderá aproveitar as estruturas de 
agências de fomento ou comitês com a participação de agentes 
pertinentes (Ministério da Ciência e Tecnologia, Ministério de Minas e 
Energia, Agência Nacional de Energia Elétrica, Universidades, entre 
outros). Um edital como o CTPETRO/CNPq 01/2000 pode ser um 
exemplo. 

 



 

Tabela 9-6:  Algumas áreas tópicas para P&D de interesse público 

Áreas/tipos de projetos Características de P&D de interesse público 

 Meio Ambiente Social  Política 
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Pesquisa sobre impactos ambientais de sistemas energéticos 4 4 4 4  4   4 4  

Uso de energia em edificações 

♦ Conforto térmico  

♦ Iluminação 

   4  4 4  4 4  

Geração distribuída: fontes renováveis, cogeração (conexão à rede, 
despacho) 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Tecnologias apropriadas ao meio rural, comunidades isoladas  4 4 4 4 4 4 4  4 4 4 

Substituição de eletricidade por outros energéticos (solar, gás) 4   4 4 4 4 4 4 4 4 

Projetos colaborativos: CEPEL, Micro-empresas, universidades, 
Empresas de Serviços de Energia, empresas de equipamentos 

   4   4  4 4  

Transferência de tecnologia, transformação/criação de mercado para 
novas tecnologias  

   4 4 4 4 4 4 4 4 

Eficiência energética do lado da demanda (uso-final) 4 4 4 4  4 4 4 4 4  

Projetos de geração distribuída, principalmente usando fontes 
renováveis e co-geração 

4 4  4 4 4 4 4 4 4 4 



 


